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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3708/2019
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro, designo a licenciada Ana Filipa Gomes Abreu para 
substituir a chefe do Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

O presente despacho produz efeitos a 5 de abril de 2019.
20 de março de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.
312167589 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
E EDUCAÇÃO

Inspeção-Geral da Educação e Ciência

Aviso n.º 5991/2019

Processo disciplinar — Notificação da acusação
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 214.º da Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, não tendo sido possível a notificação pessoal por ausência da 
trabalhadora à convocatória feita para a entrega da acusação e tendo -se 
frustrado a notificação por carta registada com aviso de receção remetida 
para a sua morada com essa acusação, fica por este meio notificada a 
docente Fernanda de Jesus Ramalho dos Santos Brito da Torre, professora 
do Quadro do Agrupamento de Escolas de Santo André, no Barreiro, 
com a última morada conhecida na Rua Miguel Torga, n.º 3, 5.º Dto., 
2830 -556 Barreiro, de que contra si foi deduzida acusação no âmbito do 
processo disciplinar NUP 10.07/00253/EMS/18, que lhe foi instaurado 
por despacho de 23 de janeiro de 2018, da Exma. Senhora Diretora da 
Escola Secundária Pedro Nunes, em Lisboa.

Mais fica notificada de que, nos ternos do citado n.º 2 do artigo 240.º 
da LTFP, dispõe do prazo de trinta dias úteis, contados a partir da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, para apresentar 
a sua defesa por escrito, no identificado processo disciplinar, podendo, 
durante o mesmo prazo, consultar o processo na Escola Secundária de 
Santo André, Avenida Escola Fuzileiros Navais, 2830 -148 Barreiro, 
durante as horas normais de expediente.

25 de março de 2019. — O Instrutor, Inspetor António Augusto Fer-
nandes Nunes Correia.

312172764 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alfena, Valongo

Aviso n.º 5992/2019

Celebração de Contratos de Trabalho em Funções Públicas
por Tempo Indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação em vigor, torna -se 
público que, na sequência do procedimento concursal de regularização 
de vínculos precários (PREVPAP) para ocupação de 1 posto de trabalho 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal destinado à celebração de 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, com data efeito a 15 de março de 2019 com Maria de 
Fátima Ferreira de Sousa.

25 de março de 2019. — A Diretora, Felisbina Moreira das Neves.
312172286 

 Agrupamento de Escolas Álvaro Velho, Barreiro

Aviso n.º 5993/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, por despacho do 
Diretor do Agrupamento de Escolas Álvaro Velho de 15/03/2019, no uso 
das competências que lhe foram delegadas por Despacho n.º 2103/2019 
da Diretora -Geral da Administração Escolar, proferido em 25 de fevereiro 
de 2019, publicado em 1 de março de 2019 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 43, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 posto de trabalho para as funções correspondentes à carreira e 
categoria de assistente técnico deste Agrupamento de Escolas Álvaro 
Velho na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi pre-
cedido do Despacho n.º 35/2019/SEAEP, da Secretária de Estado da 
Administração e do Emprego Público, de 8 de janeiro de 2019, de modo 
a possibilitar o recrutamento de trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público, de acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 30.º da LTFP.

6 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas Álvaro Velho, sito 
na Avenida das Nacionalizações, 2835 -461 Lavradio.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho a 
ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP, para os serviços administrativos dos agrupamentos 
de escolas ou escolas não agrupadas, compreendendo designadamente 
as atividades inerentes à gestão de alunos, pessoal, orçamento, contabi-
lidade, património, aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente.

8 — Posicionamento remuneratório — 1.ª posição remuneratória da 
categoria de assistente técnico da carreira de assistente técnico, nível 5 
da tabela remuneratória única (EUR: 683,13 €).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser titular do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 2 de acordo com 
o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-


